
ENTRE O GOVERNO DO CANADA E O GOVERNO DE
tTUGAL SOBRE SERVIÇOS AÉREOS ENTRE OS TERR]-

US GANADIANO E PORTUGUÉS

Assr4ado em Lisboa, 25 de Abril de 1947

MOe do Canadà e o Governo de Portugal, desejando concluir um,.nado a estabelecer tâo cedo quanto possivel determinados serviços
através, ou nos territ6rios canadiano e português,

Ir Para esse fim Plenipotenojârios que, devidamente autorizados,
seuinte:

ARTIGO I
es Cwatratantes concedem-se reciprocaniente os direitos especifi-exo ao presente Acordo para o estabelecimento dos serviços aéreos(de ora ayante referidos conw "serviços aéreos convencionados").
aéreos convencionados podeni ser inaugurados imedilatamente ou~8terior, à escoiha da Parte Contratante à quai os direitos sào

ARTIGO II
BxPora9ào dos serviços aéreos convexnçionados pode iniciar-se
4rte Contratante à quaI sâ,o concedidos os direitos tenha designado, ermpresas aéreas para a roçta ou rotas especificadas, devendo aItante que concede esses direitos, de harmonia com as disposiçôes(2) deste Artigo e do Artigo VI, conceder seni demora a conveniente

ýPoaù,para a empresa ou empresas referidas.
npea aérea desiguada poderà ser chamada a provar perante asarnuticas competentes da Parte Cçntratante que concede osse econtra em condiçôes de satisfazer os requisitos presrtos

rglrentos normalinente aplicados por essas autoidades aode~ empresas aéreas comerciais.

ARTIGO III
Magsque qiialquer das Partes Contrtantes possa m ,o
sjmimpo.to., à. emrsa rea~ deiguada pela outr Parte,eaUtillsaçào de eroportos e outr'as facilidades nâo serào superioresla UtiiizaçAo dos mesmos aeroportos e facilidades pelas prôprias

<ciofais empregadas em sevçsinternacionais semeihantes.

14reaa 'IScionais que exçplorenm serviços de transporte aéreo inter-
'enipresa aêrea da naçio a is favorecida.

ýernae8utiizda ns serviços convencioad beiù como os

os 6eoslubifiant sa ea orsent,0eqimno


